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S U M Á R I O
Ministério da Educação

Portaria n.o 254-A/96:

Altera o anexo I do Regulamento do Concurso
Nacional de Acesso ao Ensino Superior Público
para a Matrícula e Inscrição no Ano Lectivo
de 1996-1997, aprovado pela Portaria n.o 241/96,
de 4 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1954-(2)

Despacho Normativo n.o 24-D/96:

Estabelece, para o ano lectivo de 1995-1996, um
regime excepcional de fixação da classificação
final das disciplinas do ensino secundário
objecto de exame final nacional . . . . . . . . . . . . . . 1954-(2)



1954-(2) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 161 — 13-7-1996

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 254-A/96
de 13 de Julho

Ao abrigo do disposto no artigo 70.o do Decreto-Lei
n.o 28-B/96, de 4 de Abril:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração

O item 1 do anexo I ao Regulamento do Concurso
Nacional de Acesso ao Ensino Superior Público para
a Matrícula e Inscrição no Ano Lectivo de 1996-1997,
aprovado pela Portaria n.o 241/96, de 4 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

Referência Acção Início Fim

1 Apresentação da candidatura — 1.a fase . . . 17-7 31-7

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Educação.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

Despacho Normativo n.o 24-D/96

Considerando os resultados dos exames finais nacio-
nais do ensino secundário;

Ouvido o júri nacional de exames do ensino secun-
dário;

Ao abrigo do n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 286/89, de 29 de Agosto:

Determino o seguinte:
1 — O disposto no presente despacho aplica-se à fixa-

ção da classificação final das disciplinas de qualquer curso
do ensino secundário em que o aluno realize, no ano
lectivo de 1995-1996, exame final nacional do 12.o ano:

a) Para conclusão;
b) Para melhoria de classificação.

2 — A classificação final das disciplinas a que se refere
o n.o 1 é igual à classificação final determinada nos
termos das normas legais em vigor, antes do arredon-
damento, se aplicável, adicionada de 2 valores e arre-
dondada às unidades.

3 — Sempre que da aplicação do previsto no número
anterior resulte uma classificação final superior a
20 valores:

a) Considera-se esta classificação para cálculo da
classificação final do curso para efeitos de acesso
ao ensino superior;

b) Considera-se a classificação de 20 valores para
efeitos de cálculo da classificação final do curso.

4 — O presente despacho entra em vigor nesta data.

Ministério da Educação, 11 de Julho de 1996. —
O Ministro da Educação, Eduardo Carrega Marçal Grilo.
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